
 
 

 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Pacajá 

 
RATIFICAÇÃO DA ORDENADORA DE DESPESAS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 19052017-08-0011-PMP 

 

 

                   No uso das atribuições legais que me confere, RATIFICO e HOMOLOGO a decisão da 

Comissão Permanente de Licitação, referente à Dispensa de Licitação para locação do imóvel de 

propriedade do Sr.. JOÃO NASCIMENTO SOARES, Brasileiro, Portador da RG 061840802017-9, e 

CPF/MF n.º 190156402-97, localizado na RUA DNER ESQUINA C/ A RUA RUI BARBOSA Nº 322 - 

Pacajá/PA destinado ao funcionamento da sede e pátio de retenção e recolhimento de veículos do 

Departamento de Trânsito, DEMUTRAN e suas atividades, estando FUNDAMENTADA LEGALMENTE 

no Art. 24, X, da Lei Federal 8.666/93, conforme documentos anexos. O valor total de R$ 18.000,00 

(dezoito Mil Reais), valor este que será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais, com vigência 

12 (doze meses), para o desenvolvimento das atividades do GABINETE DO PREFEITO, observando-se 

os termos do art. 24 da Lei nº. 8.666/93. 

                A Comissão Permanente de Licitação para prosseguir com a contratação. 

 

Pacajá-Pá, 12 de Julho de 2017. 

 

________________________________ 
Francisco Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, Bairro Novo Horizonte Pacajá-Pa, CEP. 68.485-000 
Pmpacaja.cpl@gmail.com 
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